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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
,\'prreforia r/ e Seyu rrllt~ · rt Pú!J/ ica 

PORTA l1I A \" 'l :l2 7 1 ~EG L'" 

Ratx;:t im truçiiPS para ;1 f i• r,.Ji7ndio cl" f::.hric" rn-
mf>rri n . m;:~nutt>n (;ão, ubili7~ç i o indu<t rinl , <'li m nt n; mfntn f.> 
tr::lfP~o cie ;umas, mun tçilf.>~. apetrt>cho~ a rti~to< pi r r tr cn frM, 
J•nh·or<'t. Pxplo• ivo~ e tP U~ t'JPmentQ< f' produ t <.~ (]u imiro~ 

h:1~1r•>~ f' eon t rol<'ldos no Tt-rritório F'c•dt-ral do :\r. r.ua. 

t) S !' r rPtaril" dt> SPt~:ll ran ça Pt'•b:1ca dfJ ·r Prnitó rio I.' e 
r;Pr;Ji rlo Am;ll.>il. no uso ae stt'l" ;J iribt li(,'i•PS I Pt:;ai~. P t en rl o 
rom \'i< tll o rl l•po•tn no DP~rPto n" ~~.649 . dP. 2B 111.196:\, 
rP~oJ\· p baixar as SPgllin l e~ in~truçõPs 

n~s a tribni<;ÕPS dos ór~~os da SPC'IPt (lJ'Íi'J d!> S e g\lr'-ln Ç;:J 
Publica do Tert'ilórfo FPdPral dfJ Am ap.;. 

Art . J2 - A P ol ícia Ci\·i J p rt><t:Jr:i ar~ orgàoR de F fs
ra!Jzr.ção tio Minf~tE'rio do F.x••rc- it o tcd, a colabor11cão ne· 
Cf ~~:;r la par<~ fie l exectH;ão do 0 Pcr f'to n" ~5 64!l de 2o de 
janE'iro de 1!165. 

Art. 2.0 - Siio atrih :i~·õe s da P o liria C f vil: 

<~) fiscalizar comércio e t r ;; fp~o rlf' ,wr.d;lto' rnõltro la 
dM, viaa n do a Fegurança m<'tteri a ! e ~w~'o;,l el a J,Jo pu laçiio; 

b l cola b or a r com o Mini ~térin rto F xérrflo na identi 
ficação de empresils q uP n-' o e~tP.Jam d e\·idamente re gis
trada~ Aos órgã os <11' fi scalt.ação: 

c} f iscaliza r os depó~ito~ clns fir ·n 11~ r·rl'lf SlrRdas n o 
:\lini~ t~'rfo cto 8 xérci t o p:Jra comérr io P PmJ"rPgo d~ produ
to ~ cont rola d os n o que diz respl!lto a manutl'n c,:ã o rio e s to 
que máximo: 

d ) le\' a r imedtatamE' nle ao conhecimfnt o do~ ó rgão~ 
dl' ( f<c~ lizaçàe do Mtnis térfe do Exército qua lquer lr re gula
r id::ade con s tata da nat empre~as registradas ; 

e) p roc eder a o nece ! ~G r i o inque r itfl , pern'HI o u a tos 
::l nálo,gM. por s f ou e m col:~boração com auti'Jridad e>s mili 
t;~us . e m caso s de ac idP ntes, e x pi O! Ões e incêndio e m em
prpsas regf,tra das fo rnt' cendo am; ó rgãos de !facali7açao d o 
;\ifnistérfo do Exerc it o os cocumPn t<. , , f otogra fi as e info r
ma~· !'lp ~ que forem svl ioitadas. 

t) colaborar c"m o Mini~ tério do Rxército no desf'm-
ba raço <t lfllndPga r io de armas e munfc;iie~ . impor tarias 
Dt>la~ e>mpresas regil;tr;~da~ . c u tnzid as com baeagPm; 

g) cooperar com o Miai~tério do Exérci to n o con 
tro le da fa brlcaçã o de fogos t artigos pirotE-cnfcos e fis 
calizar o u so e ,., comércio de sses produ to ~ : 

h ) au\orllzil r o trânaito d e a rmu r egi~trada~. de p ro
prtedaclP ctvls dentro do pa1s; 

i) autorl7.ar a s tTa nsfe r i>ncias ou doaçÕE'~ de 11 rmas e 
mun içõ es de p e u oa a pessoa: 

j) reg i~ trar os colecton11dores d !! a rm<~s . ma n t E'nd o 
em rt ia relaçã o du a rm1.1s que pos ~u irem . 

l i aprP endE.'r: 

I ·- arma s ,. m unições; d~ uso proib id n, encontraria ~ 

Pm poder de c tvts ; 

2 - umas encontrsia8 e m ped e r de dYi~ . fo ra do 
rtn m tclli o. q uando não p~>uu i rem port P d e arma , ou 
qu 11ndo n ão estf\·erem re l( t~ trarla~ n a P ol ícia C ivi l, e m 
qu !llqUfll' lugu; 

3 - armaa q ue ten h ~m e ntnacto 1em au torizaç;i o n o 
p a ia o u cuja proce dénria niio seja pr o vada . no a t o <l!l r P
I(iltro (art 24 § 19 11 53, c); 

4 - arm a s a lilqulrfda ~ am ('mprP~a• não registradas 
no M!onisté rlo do Exercito ; 

m) exigir c:ios interessados na obtPnÇ~0 d11 li cen~ 
para c: omércto . fabrka ção ou e mpreg o d e p rodutos contro
ladas . • e!faina ~; d e r e par('lS ele srmas 11 :<nexaçio d e uma 

in' o• opin aclte>nttt'.lrlil d•' Tt t tl l" f'I;J C •r l i fil' .1dr. rln RP~i~t ro 
fornecirlo pt'l o M i ni~t\orio 'in F.xlircit r.; 

ll) il UIOI'IVII' o s port ... , rlf' arm1•: . r!P u<0 (lPrmitidn, 1 
dl'i~ idór,,.o!' t' rP~i strc.-la~: 

o1 .t\llorit:JI e ton t rolar ~ :Jqul<içiio rla m 1·niçiio rl f' 
n~n f'f· l mltido a t'i<'b q•,P ro~<uam :~rmilF rPe;l• tr. riaQ; 

pl fornh'EI.l', apóf outr. pro \·bda a habill t ação. o ateR 
t<Jdo rle •l~ ncil n·e g:..rl o rle F'ol{n • (bi 'lSlPr ); 

q) f·H'Ilt!<.'Pr. at ra ves d os órg i\os <i c• P <<ilria Folítica e 
Sot'l <~l. al ,>t'l, i o~ lt> Jdr."Pirr&de p;,ra fin• de re .: fs tro de 
t>mprP<a~ no i\ li nistr>rio rl o t-:xPr rit o. 

r ) e xertf'r <.'Ui ra ;; ntribu i~·õe~ prn prfa, f'~ t ; bPlecida~ 
em !('i<, rP it ttL·IIll ~ n : ns t- p :>rt i! ri"'):; 

s) f i~ca l it.ar <1 t xif tÊ'nd <l ri o r Pt.:i• tn> nn !)' F: R. ria:. 
Pmprt>Pas que tr<~n~portPm p rort u t o s c·on trcl aoc·•. " fl lln;n(io 
estradas d 11 ,·ocJ;'!~ E'm ;;c>b .JII r isdlcão E'~SP~ órciin fp IP rlll. 

t.) aplica r ppnal !détd€'~ prPv i ~t ''' Pm !Pi e '"' ~ut<~mPn -
tos: 

u ) v fsto r i;; r n o minimo urna \'<'7. p'> r ·:P mP~t , . ., f' ~ Pm 

a <·i ~o pr é-vio o co m é rcio lic:t>n ,· i3d<> IJara \·e nda dP arm:J~. 

munições. explo sivos e dCE'S ~órws. 

Do Hegis tro das Pe.~~o~~~ e de Tráfego dos Produtos 

.-\rt. 3" - As p~~~oa~ ((s:au ri'J juríd icas que p ossuf
r Pm autorizaçã o do Miní~t erio do Exé rcito . n os t erm os do 
Decr eto n.n !'15.649. dP ~ll d E' jan e iro J e 1965 par·11 o fa~ri c o, 
comér c io, dt>po~iln , m;;nutt>rlçào, empr ef;(n e dPmai> atf\·idR
d<!S r e fprfdas no ;nt. 1.0 do Decrfi\o n " 5/i.f>-19. de> :18.0l.l9ô~ 
e relacionadas C'om produt"~ contr(}l arlo~. ficam obri~ad;~ ~ a 
u r ~gistrar na DOPS. aprt"'t>õltando u cert ifirarlo o u titulo 
d11 autorl~aç-'o olnid a , hem como tod a ~ a i ~uas alteracÕ('S, 
p1'lrtl obl('nçiio rla neL·e~"Hi<l ticPnça poli<'ia l: 

Ar t. 4 " Nenhum \'Picu'o \lU mo fo d <" r onclução 
trans por tando arm<Js muni(,:ÕP~ ou q ualq uer outro p roduto 
con l rolado, defmido P"io dto neto acima aludirlo E' ràemaf~ 
d f ~p~siçiíPs legais co r r..- l<~ la~ . Isenta ou não de \ ' ist o nas 
Guf11~ d t". T ril(t! lol:O, pelas autoridade~ m ilitarn. p or'le r;\ en
trar no Território F e d Pral do Amapll s<>m co munfc.tção Jtr é 
<· fa à DO PS, p Pio interesal!do. e ~oi fci taçilo de fi s cali zaçiio, 
feita .ltmt11me n tP oom a comunicação. 

1\rt. :)0 Nenhum vPfoulo ou meto rl6! oonciuçllo p o-
derá tra nsmitir ou transport~ r os rt>ferirto~ produto~ p11r11 
(ora rl o Territó r io Fed era l do .\mapá sPm qu e a ";ut!l de 
fra fego estej:1 d Pvida"1ent ~> \' izada p E'Ia autoridad E' policial. 

§ l .0 - nl!stl', b e m com o n o do ante r Pd e nt P, ao .ser 
vi , ada a G u ia ds Hep;nld~·ão com pe ~~nte de~i&:nflr;! um po
lic ial pa r11 acompanhar e fisca lizar o trans p ort e d <l m erca
dorfll Rt é o dest ino. q u a n do dt-n t ro ào Tt>rritór io. o u at f> a 
saída ctus limite s do TPrritório . se f o r o caso. 

§ 2.0 - As companhia s de tr<lnsportes nli o porl erão 
!lceitar em barques de produ to~ contro l ~ doH s f'm q ue lheo 
sej:~rn aprese n tada~ aG ruper t!vas guias d e t rilfe go, dP v ida
mente v isada s pe lo1 órgão s d e fJs cal fz11çi o d o M fn istÉ'rio d o 
Exercito " da Pollc fa loca l. 

§ :l. ' - F: p ro th tdo R p e rm;, nêncla . no~ rl l"po sitos d aR 
Pmpr('~as de transporte~. d e J)Ól vo rll e expl <'ah·Cl~ e seus 
el empnto ~ e a cessó r iu Os e it ados produtos pa ra fw• d~t 
transporte , devem 1e1· r ecPbfdos J'll la~ em pr esio i n o Rto d P 
seguirem destino; 

~ 4 " Sera admii~IV I' I a perm!lnênct<l dt> u ma ca r g a 
até :: ~ kg . rle pcJI \'nra de cada l.GOO rn de Pstopfm <ll:(ua rdan
do emb;J rqu e> aco mpanhado da r PspPctiva ~ ui11 de tra fpgr,: 

;:i 5" -- As viarura s . após o c a r • f'~amE'n l o rtos re(E' ri
. t:J os p rod ui,Oll , n ão pod Prào permanPcer nas ga ral( f' n s da~ 
empr esa! 

llrt 6.0 
- A rf.'tirada ou dese m h ;; rque d e~ r rod'tto< 

r o ntrolndos da P. lf:'md ega d t> Maca p i, a p ós o rl t> JPmbarllt;o 
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A ~ H<· parl iç·õ•·s l 'tib l irRR E X p E D I E ]\J T E 'I AI flt.f}&rti4Õ~II! Públwn~: 
rl'l'rltort&is dnello remettr clnglr-EIIIA'o àa aftslnaturu 
g tX!H!ditmhl lileatl!l Gdo o pu · aouale re11ovnd:u até 2!l de 
bHcaçêo aeste DIAHIO OFI- IMPRENSA OFIC1AL I l'rvereiro de cada ano ~ 1h 
(' ( AL diar i ame~ll:' . até às ,. ,. . • ~ ".... 

1
1nífÚ!ldas , em qualquer época 

l:l·30 borar;. ex<: eto 1.10~ s·ába- DIRETOR pel05 órgâes oompet~nte1 . 
:tg ~ qus1do deverli•• fazt--lo I i A fim de poas;bllita.r a 
~ ·"' às ll :llO hnru. ( orlo:; (/e ArtdTade I onles umeus. dE' V III O te~ ftCOmpa-

Aa recla • .fla~õu perh&HID· . • • • • ,. • * • nhados de esclart>cimllntoa 
tt'~ à matéria retr i~ t}ldli uos I DJÁRJO QFJCIAL • f!UU.lto à :;ua aplica~áo , fiO! i· 
·'l\ l08 '11! er raR · ~ ~ omh~ õ ea, ln,rrr nw nas m . ..:!ll A15 d ~a l mprena~ G!ioial gihtmo~ usem o~ ioteres ~sdna 
11everão se r h>rmulaclu por i ~~ A('Af'A - T . F AMAP,\ 1 prel f!rencialmn tr dH•qur ot• 
enrito. A Seçí\ o tle Bedaq&o, 

1 

* • ~ · ,. • " \·alP postal. 
ou i às l~::ill bons. 110 má- A S SI N A T l" R /\. S 1 Üil toupl t> Uilenth ~ àe f dl-
ximn Hté 12 h o r a~ z~·(·F a Anual . ('r~ 2\00 •;ÕPS do~ órg[ o8 o f icia l~ ~6 
~11lda c1o8 GlrgAo~ lificiais. I Semestral. 12 5( 1 S!' foru esHiil a o~ 11sr-ina1 • to ~ 

Os orlginft ~ dever Ao ser : ·· ' · que as I!Olic1tr•rrm no lllll da 
rl l\tllogralf\fi &l-l e aHteet icaílos.l TT' mest ral 6.~5 1'\Hinatura . 
•ea sH !vadfts. por que111 de tti I 1\'úmero avulso. « 0,30 

1 
o lun t:i oJH)!'II' pt\blicr• !e-

' "1"• ·a~ll rn~ e C!l lf'tHllls , ." "'.* • • •• * . . . I clera l. terl\ um c1efronto tÜ' 
L.. xcetn&da~ H li para 0 ex- ! • BlU SlLIA -·. F'.stl? I 1áno Oflelal .e f'nrontran'' ~::~r;; tet t u- i 100 o· Paru fau r jus a foRte 

tQrfor, QUf' H'l (J P s, n p r c I rs no ~Rllo,, 'f- ~c! • ~al e Tntltrnac10nal d~ lmprf'r.sll. da cle~l'nntn, clt·\'Ná Jl ro,·ar ell ta 
IIIIUaiR as ldl~ inaturu ~ pocl~· l'·JI_ ClOO ~.P.R PRI SS, n(r •Bra~illa I:npen!ll Ho tel•. : CPUdiç1io Of• llto ela as~itJI\1\IrB 
Re•áG t(,rrHn, ., 11, q ualquPr Pnra fae1lltar 110~ anman- j A fm! dt' ev1 ltlr ~rluçllo 
épflca . ~o r H·l" n tPr Pe ou l•Dl l tu fi veri·fieaçâo do prazo de de• contlm;idac!r no recebi- O c u ~ t r • dl' cada r:-lemplr.r 
oao. , ·ali à ade de suc11 HSiiJftturu, mEn lo do~ jo• 1 sirc . til E' v e 111 a traf'ndo do~ ÓfJI;f'(·l< coJi. 

ntl parte ~upe r in r cto E>nàerfl- os &HiDBI''(" F; JHOYiden<' lflr a till!b ser<1. !li! Yt' t. t1a llY 'ils" 
As assiR atiH AR vpn c·idtJ ' ço r t.o ilr.rrtEOf' o núrnerG> reap1 diY I.l rerovaçã<• eom . arre,tida tlfl li$ !l,(J1 S«c da 

oflderào 8Pr s u ~pl'llH\~ ~Pn , I elo talflo ~ t· rrg-t~ tr o f • n.êfi E' nnlecrdtnc\e nnnim~t clf' triv- mt-<strt1 ano. e de C!'IJ :' .IJ il 
n itw prév i o. I o a 1w [ m qll(' fi r:dr. rá . til {ilO) diR'll. 1 por u o deeo rrif! o. 

da:; Rutoridades m ll!tar11 s <etá fi,c.d iza rla pe!;J J1 () PS. bem 
como o tran~porte para o E'mbMque 

§ 12 -- Em se tra t<lndo dP- explo ~ iv <'s f' ace~~ortos 
pnn conRil mo. deverá ser ilprPsent;;do lé1mb(·m o ['H'dido dn 
con~u midor. 

§ 2." - O pol icial desig"na:Jr, para a fist:al it ação a quE> 
~ E' r efPr e n prPs<•nte artigo, ou n a1 tigo ·! 0 e 5º, as :;inara a 
Gu i::J de Trárego. r ei<Jtiva aú ma1 e ri;;J que ~comp:mhou, re
la ta ndo o serviço executndo. 

§ ~ o - No caso de prorlmo controlado ser tnzido per 
p~rt ic ulo r . come bas;agt'm " 8m ~e trntandn dP armas P 

respectiva munlçiio. apó~ o dese~.baraço a lfandegário , a 
mer cadoria rleverá ser conduzida à IJOPS. pa ra registro , 
sob pena de aprtensão. 

§ 42 - Q uando o pr oprietário do p roduto controlado 
r!" s1Ciir noutro Estado ou Terri tó r io. a Gula d e T r :Hego 
será visada pe l::~ Policia. 

Art. 7~ - A• pe1soa s Flslcu ou jundicas qu li! obti 
~·e rem regist ro pua o comércio de p rnr!tJ toa controlados 
rlever ão en v iar mensa lmente, à DOPS uma ,.el a~·ilo das 
venda ! efl'tuadas, contendo: nom~> do de!t1n atário , d estino, 
q uan tidade. esp~cle do materl3l adqui r id o e \·endldo , e nú
mero de gula flU ll cen~a po lt~ia l re spectiva e 3inda o mapa 
de e •toque q u e possulrem , discrimi na ndo o m ovime nto 
haddo. 

'Art. 8° - Conside ra- ~!! produto cnmtrolado na fnrma 
do dl~pos t o no a r t. 11)5 do Decreto !\5.649. de 2R de janeiro 
ci R 19f1 5, o const ant e de r elsçiio anC'xa. 

Do F':nprego e Depósito de 'Explosivos e Acessórios 

;t.rt. IJ.0 - O emprego P depósito de ex plo!'l\·r. ~ t> 
~ce~sórtos e m p~tdreira!, desmonle ' de pedra.s. õ~bertura s d e 
P<trada ou túne is, e m empreióll de mlner11ção eta .. . d t pen
dtrá de li cent:a pol!clal. 

§ 1. 0 A llcen~a a q ue se refere o presente artigo 
S!HÍ n q uer!da ae Dell?gado d =t DOPS. diõ!vendo o ln te r~~ 8-
aado a presenta r os seguinte& d ocum t ntos: 

11 ) C ari.i[icali• àe r egi Hro no Minis te n 10 d o ExércJ\ n; 

b l Al \'ar á de lloe nc!l para empreie de explosivos, 
expt>rl ld o pelo Serviço de F'iscaliza~ão dP pe d reiru à a Se
cr E'taria d~ Obrai Públicas; 

c) fotocópia da liaen ça do blastn contntado pPlo in
tP ressado; 

d) indicaç ii o da i.:le ntidade e r~sidência d5 empre1!ado 
que Pxerceril a funçiio de vigia do pa i(JI ; 

§ 2.0 T raland o-u do !'mprego eventua l t!I P explosivo, 
em quantidade in[eri M a d5ls 12) qui l o~. a docum•mtoQão 
do Mln i ~lér!o do Exé r cito, que Instruirá o reque riment o 
~e rá o 1eguiaie: 

a) permissi l!l upeel!tl ; 
b) Gula de tráfego de vidamente vl~a da. 

Art. 10 - Para cada l o~ n l ele empr~llO. será exigld& 
a mes ma eocumentaçio, e mais a licença do sendijo de 
fi scalizaçíio d& Pedreiras do Território. 

Art. li Os dPpó~itos di? expiMi\·o e ::JCPssonos 
se rão fiscalimdo, ~ emanalmente por funcion« r ios de~ignados 
pela DOI-'S. I'Om o (;l)jeti \'C de serf'm verifida , 2s quanU
dadf's m á xim<Js ~~:istentP~ . qu'i' n<'i o p l<lderão ul trapas~ar 11s 
que estão indiCi!rlll~ nfl lirPn('a. Q uAlquer Irregularidade re· 
laliva às C<•nrliçô<'> de Sf'gu rança ~erá comunic 2da ao 
órgão comretent t: do Minis t!'ri o do Exército: 

Ar t .. 12 < 1 ~ ma pr1:- do lllOI'iml?nto de Pxplo•ivos e 
llcessó rios. arlqui rlr!o~. deve rão ser remetirl ns mensalmente 
<1 DOPS. meucinnando: estot.tue , entracta, suida , estoque 
a t ual proc~dén<:i~ ~ número da gula de tr2fego que 
acom panho11 11 mtircadoria. 

Dos EncarregadM d11 Fogo ou Blasters 

Art . 13 - Ning iJ (•m poderá exercer a profissão o~ 
r•nca rre g<Jdn c!P fn ~o ou técnico. (blastE> rs ) - ~Pm estar de
\'idamente licPnCi<Jdo p!' la P olicia . devendo o pl' dldo de 
cn nc!' ss iio "e'· lnf'tnlldo com a carteira dP tclentldadP e 
atestado de hom· ar.tecedrnles fornecido pele> Serviça di? 
lndentificaçâo desta Seeretaria . 

.-\rt. 14 - As licenças pau o PX'!rcício rle encerre
gaào d~ fogo ou tecnico. ~ó ~erào convcdlda~ após o exa m f' 
a que o intlolres sado deve rá se r suhmet idn perante dois 
funcion:\rios dP5ignados p!>lo Delegado da Düf'S e ll' t ào 
válid;H para o ano em curso. 

Art . lii - O exAm e se rá exclus ivam<?nte práticn P 

co • st:1rá do s eguinte: 
a ) rleserição do ma terial ; 
b) a bertura de minas; 
c) esçovas !" I. trica~ e ~im pleos : 

cH C<l n»g<'!me nto de min ::~~; 
.-l medida rlP p rec;,uçiin l~in<Jis r onvenclonllliO SL 
[) fogn ci rcuito~ (si5t ema rli? l!;:(aQão e tmenclns l: 
g) rT"A quinas t'nrpr.gadas: 
h' manei rõt de SE' nonduzir I' lidar com matedal I'X· 

pl o~ivo . 

Art. 18 · Da lirPnÇill de\·era cnns t~r "' rC'Iação, ~Pm
pre a tuali~a:Sa do noml' do empregado e do local dP. tr s;J ha
lho. 

Art. J7 - As lic!'nças serãe reoueridas pt>l o interes
~:lrlo ao IJele~ado da DOPS. 

Dos F ogos dP. A rtlfícios 

:\rt IR A DOPS fará \'i8 tor ia rlas instal1lÇÔ6'S dAs 
barr11ca~ qu11 c.Gmerciem com fogos dP ~rtificio:; ao mh de 
Junh o. a fim di? ve r ifica r s e o loca l, onda d everllo St?r in s
taladn•, sa tiBfa z a s exigénctas d .) art so do Decrefg n.0 894, 
de 11- 05- 52. combl nad~> com o art . 2.0 c.io DPneto n. 0 l. n95. 

Art. 19 - É proibido: 

em janelu . 
bem como 

IGCi is de 

a ) de modo gera l. a queima de fogo s 
pC'rtas. teuaçes . etc., dando para via pública , 
'!m praças de e sporte, pa rques de divenão e 
acesso públibo; 

bJ fabricar, comerciar, ou soltar • balão de fofle • e 
b~m as~i!T' t od os os !o,es em CUJa composlçào 11eja empról-
2ada a dlnamlti ou seui almllar~s. 
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c) em lugar b~bitaC!Io o u em sua .• ;~djncênc i:;~s, •·m 

via públlca ou em direçã" a ela , sem licençil d :. autorid'ldP, 
queimar fogos dw artif ícios e ca u Ma r deflagrad'lo períl!o~n : 
ta~~. 38, parágrafo t:mfco , L~tl d as Contra\·enções P~nais ). 

d) fabrico e comérci <.. de fo gos. mesmo em pequeua 
ucala, sem licença : 

e) laze r foguetra em loP,"r adouros públ i c0~ ou nlls 
proximidlldas de porta ~ nu janela!' qu~;- dPit[,n, para us 
mesmos; 

[ ; fabrico o comé rcin, o t riins1tu P a queirn~ dt !ogoij 
da estampido: 

g ) manu:enção dP t>stoque de fogo> Pm har ;·acas . I'U
perf()r a 3.000 quil o~. ja incluído o peso d<J embalag~m; 

h) o fabrico. comér cto trânsito ou quPima de fogo~ 
P a r tifícios p irotéc n ico em r·:.jn compoiii~·ão exista l'!!nam1tP 
ou similar, nitrog!icer!nrt 0\1 ~im i l ar e prooutos tóxico~. co
m o «esp<. nta-cnió•. est alos. piJ'OCas • 01 1 quaisquer ou t ros 
nocfvos à ~aú<ie. (a r t. 195, Dec ret o n° :i~ ti-t \l . dP :H rl• ,;:
nei i·o de 1965); 

Das Armas ~ MuniçÕE'~ 

Art. ?.0 - 1\s arm as se 1 à~· c l nssi f icada~. p :na p(eito 
oP r egistro, em Rrm <: s dP u~o perndticio e :um a~ rle uso 
proibido. As de uso permitirl o ser ão obrig~ tori<tn:entP re
gistrada na IJOPS, exceto a s de Rr con,primido e pr~" ~~ãn 

por m o la <Jté El calib re de 6 mm. 

Art. 2! Congide rélm-sP a rmns, ape:.t·e;·hlJ S. acesso-
rios e m un ições de uso permitido: 

a) espin ga r dRs e todos :1s :1 r n~as de f(•go rongr:ner P. 
dP alma lisa, de qu;~JquPr modelo. ti pc>, c<~lib rE' ou sistema; 

b) armas de fof{o r aiadas, lon gas de uso civ il já con~a
grado, com o carabinas, l'lfle~. e :>.r m as semelhantes até calibre 
44 ( 11 ,17 mm) incluaive; e stand o excetuadas do uso permitido 
apesar de tPrem calibre inferior ao m àximo admitidu aci
ma, (1 7,17 mm) as armas de ca libre con s?. grado como a rma
mento militar pad ro Ri zado, como ei:~m plo: arma> de 7 mm 
ou 7,62 mm (30): 

c) revólveres , ate o calibre 3H (9,(i~ mm) inclusive; 
d) pistolas semi-au lomát ica, até o ca libre 7.65 m m , 

Inc lusive, não p Cldt:>nrlo os ca no' dessa s a rmas t e r compri
mento maio r d e 15 e m (exceto as do tipo p a rabe llum, que 
são consideradas ~trmas de uso p r oi bido); 

e) garruchas, até o calibre 3BO (9,65 rnm). inclu siv e; 
f) espingardas ou pistolas de pressão por molas !q ue 

11tlram setas ou pequen os grãos d·~ chumbo. ou ba las p e
quena s de maté ria plá~ticas), .Hé o calibre de fi mm, in
cl usive; 

gl armas que tenham por finalidade dar part ida &m 
c ompetição dellportiva . que ut il izem ca rt ucho~ contf:'ndn 
exelusivamente pólvora e que siio conhec ic;ias. na gíria doil 
a rmeiro s , pe lo nome d e • espanta· lalirão:• 

h ) <:art uc.:hos 1·azios . semi-carregado~ e carr egados a chum 
bo, conhecidos n a ·~i ria • dos arme iro~ pelo nome de • Cartucho 
de caça», quai squer quP s ejam os reopt>ctlvos calibre e os 
diâmetros do~ grãos de chumbo eom que são carregados; 

i) cartuchos. carre gados A bala pa ra armas d e fogo. 
raia da s, de uso p ermitidtl . exceto 11 s QUE', estand o e mbor a 
de'1tro de limit e dos ~:alib res permitido» possam m ul tiplica r 
estilhaços no tipo ( c~.>mo balas d undum); possuam ação ex
plosiva ou incendi:hia ao impacto do p rojétil; possuam 
cuact.erísticas que só a indiquem para emprego Pm fins 
polici;d s . ou mesmo mil it a r es; 

J) chumbo g e ca ç a, inclusivP a excumilha: 

k) lunetas e aces sórios perm itido~ p<lr<J as arm!ls de 
uso permitido . 

Art. 22 - S ã o armas. acesf'ilrios ape tr!' cho~ e mu
nlÇÕII! de uso proibido: 

a ) armas. acusórlos, !! petrechos t! munições ig11ais ou 
si mil ares, ne que di z respeito 8GlS empregos tát! c?0s , f! s 
trntég1co e técn ico, 110 m at e r l!ll bélico usado pelas Forças 
Armadas Nacionais e Eatnngelrail: 

b) armu. acessórios , ape trechos e munições q u &. nio 
sendo con$tltutivos de material b é lico d <~B Fürças Armada s 
N:!c iona!! tt estrangeiras. nem aimilares à ll empregadas em 
q uaisquer d essas FeJrças A rmadu , possuam c11racteristicas 
que SÓ ~~ tornam aptas p;,ra r•mpr8gO polleía l ~U militar; 

o) carabinss (espingardas raiadas ). rifl e • e todas a ~ 
armas r aladas ro:ongene res. de calibre s uperior a o 
44 (I 1,1 7 m m): 

li) revólvens. de l! a lib re superiores lH!l 38 (9,6 ~ mm), 

<!) pistelas semi-automáticas dP callbres superio res a 
7,65 mm ou infe rier.es a 7.65 mm que t e nha m o r emprl
mento do cano maior de 15 em~; 

f) pisto las semi-aut omàtiea~ t ipo pa rabellum; 

I ) pi1to la s automáticas S P •JU&Iquer ca libre ; 

1:1) earruc h a s d41 cellbre superior a 280 (11,65mm) 

DIARIO OF'tCIAL 3a. pâg 

il ar m&s 11 gas (comprimido): não compreendiclo nes!a 
c lasse as armas d e pru~ ão por mola (fl ue atiram se ta s, ou 
pequeno! g rãos de chumbo o u b alll5 pPquena s àe ma t éria 
plást ica), até o calibre de 5mm , in cl usive; 

j) arma s de gas (agressivo), yuaisquer que sejam os 
rli~pos ltiv os q ue po~~UPm desdP que si rvam p a ra o empre
f!o 011 agentes C]\11 m i c• •S agressiv os, send o eKeetuadas d o 
c« I ;;tE'r de uso p roib idn. fl S a rm as que tenham por fina lida
d i" da r pa rtida t>m <'Ornpet i<,:i)es desportivas. que utilizem 
c:ut uc h o conte~oc; o exclusin;mente pólvora e conhecid<J na 
g' rla do~ a rmei 1 os . pPio 1wm" de •tspanta ladrã o •: 

ll c artuchn~ ca r rPgados a bala. para e m p rego e m ar
mas de uso prn ib ido; 

m ) ca1·tuchos de Kases ag ress ivos. qua lquer q ue seja 
a sua ação fisinlogica ou tática d es .Se que seja nociva il 
upécie human a. ou mf'smo. animal sendo. ta m bém, de uso 
proibido o~ cartuchos capnPs de p1 avocar ação fines t é sica; 

n ) munições c om a1 ti fi cios pin •técnic os. r)U d i ~ poaitivos 
&imlla res capazes d<' provocc; r incêndfo~ ou exp l o .<õe ~: 

o) armas d issimulada~ . cünceiluad;,s como t~is os dis
positi\'l'JS com <~pa réncia de objetos inofensivos. m as que 
a~•~ndem uma a rma romo sejam: be ngala-pistolas ca netas 
re vólve r es . bengalas-estoque. guar da-chuva-estoqu e e se
m<"lhantes; 

p) rii9posith os que constituem <H'es l óri os de armas 1?. 

QLIP ten ham por objetive m odificar-lhes &s c ond ições de 
emprego. como silen c illdore~ de t iro os quebra-chBma e 
outros, que ~e rvem p ara amo rtecer o e st ampido ou chama 
de tiro; 

q) lu netas e a cessó r ios pa ra as armas de u1o proibido. 

Art. 23 - A aqui sição de m u nição permitida depende 
de prévia a utorização e será c: onceàida a possuid"r de ar
mas devid amtt n t e registrada. e a aerviço po licial par a arma 
pert(neente a o Pat rimônio dv Terr itório. 

A rt . 24 - A aquisição e o rrgistro de arma serão 
realizado s óe con fc, r midade eom as no rm ;; s de serv i~o da 
S tcntaria de Seguran~?a Pública que estiverem t> m vigor; 

§ 1° -- O re11istrl'l de armas quan<!lo pedido direta
m ente p elo interestaàe. dependerá do epresi!nta~;ão à Seção 
competan te d a DOPS. da a rma e da p r ova de sua orig11m; 

§ 2.0 . - Se o inte ressado não mais possuir a d oeu..:' 
mentavão p r imitiva r efere nte à or igem da armll , deverá 
fa zer pr ova indónea de sua proc edencla líc ita :a critério d:a 
P olicia (art s. 2'72,273 ''rt• C1o Decr eto nº 55.649, d e 28. 01.1 968 ). 

A1·t. 25 - A aquiiição d<1 a r mas e m uniçõe • rle uso 
p e rmí1!1 do. por militar Ela s Fercas A rm11das. será fei ta na 
conformidade c;io quE" e~tabele ce o a rt igo :l25 do Decreto 
5i.649. de 26.01.1965. 

§ 1.0 - A aquisição de a r mas nos e stabeleaimento1 
oomerci!lfi devidamente licenciado~. se ra com u n ica do pela 
firma \' t'ndedora à autorida de ch·ii p iTa efei t tl cle controle; 

Art. 26 - Niio ilerá concedida licença para BQUlSlçao 
de ar maR e mu niçÕE-S de qu~lquer espécie, bem co mo terá 
permitida a poss t~ ; 

a) a&s absolutamente inc apazea: 
b ) aos menores rte 21 anos; 
c I aos inidôneos . a crité rio Cila P ollaia; 
d) aos que es t ivere m responden~o a proce e ~o crimi

na l, ou tiverem siclo condl!'nados por erime eontravanções, 
a não ser d ecorrid e cinco a nos da extfnção àa punlbildade; 

Art. 27 - A transferência 61 e arma já regist rada de 
pes~oa para pessoa 11erá feita med iante requerhr.enlo d~~ 
interess;allo à DO P S, sujeit as à s e x ig Ê>mdu normai.~ que são 
f eit11s pa ra comprll P regl!tro; 

A rt. 28 - Ninguém podera possuir armas de fogo, 
sal v o as excessõ es previita~ e m Le i, qualquer que seja a 
espécie ou tipo. que nAe e~tejs devidamente regl ~tra <'la na 
DOPS . 

Art . 29 - E: expr essa mente p r c>i birio o penhor I' o 
leili.o d e armas P munições , salvo os ca~o s previsto em Lei. 

Art. 30 - Em ca~o de exbravio e u f u rte~ da 
arma r eg istrada o p rllpr iet á rio de\·erá comunicar o fa.to à 
:autoridade policia l da jurisdição o ao D OPS. inoicando o 
n úmeru d e registro na Delegacia Dis trita l; 

§ Ún ico - A mu dança cte do micília d o p os suidor 1h 
arma ~ uni. com uni cada à D OPS. 

Do Porte de A r ma 

Art. 31 - }\s licenç8 de port~ de arma 
concedidas pela DOPS . quando compro\·ad;, a 
ne~euidsde do req u Prl!!nte 11n<tsr arm ad o. 

sé serã o 
impe r iosa 
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!i lln!co A ~ lk"nça s seriio v~ liclrJ>. no rnaxirno 
por um ano . COJ1tn~r!o-~e c · ;· t17o rl~ elflt<l d<1 cmi <s i\o, c 
p oel<1 r iieo se r reno\ :~ ri.·,~ se ;wrsi,lfrern u.> motivos ci e ter
minantes de ·· lln C(lnr.~~s~o. 

A rt 12 SP rit per" 11irl<1 " prarro~;açiio rj n l!c!'nÇ"l 
l'OT' trinta di;:•, nfl rnaxirn n. •nerl ian tE' pllgam~>ntn dE' taxa. 

Art . :n - A licenç.a par!! port E' dE- Bíma c c•trit;,. 
ntPnto pessoal : 

Art. 34 - O po r1 arlor rlr nr m n 
du7ir a ~u;1 licencn. a qual ;: era s~>mpre 

!'Xi girl<1 P" la autn r idadE> e >eu~ a gen t t-'s: 

obrii!<Jdo a con
exibid~ CJuando 

Arl. :l~ S p re ibirlo por tar ;, rm :l~ em clubE> ~ . 
rlandng•, e c.abe rf>s f lugarC's oude hr·n1 <>ju ntamPn! o ou 
reurd~o popular. 

Art. 36 - A> pt>~:'oas que obllven•m licPnças pnra 
porl "S dE> a r mAs . H\ podPrào conduti r r. a rma na mesma 
di~c r i min <~du. 

A r t. :17 - f\s ar m a8 apreendiclns ror qualquer repn r
tiçii n pol icii11 , e nii o int ere~ ' arf'm ;.; ir,quhflo se rão diret'l
m Pnte encamfnh::1das ã DOf'S. rom ::1 t'ópia Jo n•gi~ tn. cin 
fa t o, no p razo d.: IP dias a Ct ·Dt "'l di! rla t;, df' sua apr ren<ii n 

Art . 31l - As !lcençHs p;:-r:~ prrt e rl" <1 rma de cJpft> ~n. 
lil· r p ou e m VPIClllo. exped1d<1s pelas poilt'iu de ou t ro' Es· 
t ados ou Ter ri tó rios ~erào tolerada~ qua: dn ilcompan hada ~ 
cio d ocumento le ~"'l. o q u al ficilr:'i ~ujpilo a • vi s t o• e o P< r 
tart o r p e rman ecer pú r m al3 d e ~4:UO hnr~s no Território 
.fedf?ral do Ama pé. 

~ U nlcu - Não ~P d~ ra . ,·i~tn• em llc.-nç<~ rie po·tc 
de a rma e xpedi d a por outra Un rd11de (l;r FE>deraçào. qunndo 
o portado r f or r esidente ne~te T " r r itorfo 

Art. 39 - As !lrma s <Jpre<' nrlid:::~ quiln<io de IIW pPr
mit id o. poderii o sPr rl e,·ol ,· ida~ a Sf''IS ll'gJtimos donos. a 
c r itnlo d ,, Polici::1 . medi<mte requerimf'nto elo in tE' : e~sad<>, 
si" es t ive rem r egi~t racias. 

Art. 40 - O tr;in s it o de arma rf'gistr::~da. d~> \.ó m local 
par il outro. ~ 6 poder á ~ rn fe ito mf'd i;-rn te licent;a da Políci a 
a qual terá val idade po r quinzE' dia •. 

A r t. 41 - As licen~·a s par a tr<i nsilo d P arma de caça 
e t irs ao a lvo va iE.>rão p u a o exercicio em que forem e x
pedid as : 

A r t . 42 8 perm itido o p;l r t e ele faciio de mRto p<lra 
8 prática da caça, quand o n ão t Pnho il f<.J'ma de punhal. 

Art. 43 - N ingué m poder<\ pra t lc<lr o P~port e ele raça 
~em po ~~u l r a lice n<;a d e t rcinsito de a r ma ou das <•rrnas 
flUe u ti lizar. a<llvo os oficia is da w For çRs Armadas do País, 
que l(ozam de iii E.>nçà o (a rt. 23 do 0Pcr e l <• n ° 5.894, d e 28 de 
outubr~t de J 1143). 

Art. H - O t r â m lto devera ser fei t o 4:0m as armlls 
df sm o ntad a s . d es carr egada s e acondicionada s . 

no eomérclo de :1 rma~ e mu nlçõ~s 

A r l. 4 ~ - O comér c io d~ lHITié> S , munições, (IXplo~ivo s 
E' aces~6rio~ e o funcio nam e nto ele o ficin;;s de ooncerto d e 
:armas depende de líctnqa policial. 

§ Único - A llee n (! a d Pve r a ~er requerida ao 0 Pie
g:~do da DO P S . ínstruin d a com os rl0cumentos Px ig ldos no 
a rt igo 3 e mt~i s <J 11lvar á d e loua lizaç li o . 

Art. 4fi - As firm as i nd icadas n o <lrtigo 45 ~ vedl'lcio 
Rd quir lr de p articulares ou fl r m!ls n ã o r e!{lstrada s q u a lquer 
p rodut o ceo t r ol•4o. 

Art . 47 o~ c:om erc iantes d e armas e muni~ÕP~. 
P xpl o~ i v os . ac E.> s só rfo ~ . dP\•erii o endsr mensa lmente á DOPS , 
u ma r el a çã o d a J v e ndas d o mês. ccntf'nrlo indicação doa 
co m p rad orE' • com r e ape r t ivn! endert-~os . quanticl!! de e es
pécie d e material \ '(l n dlào e númt!r O de ~u i a ou li <' l' nça 
p g!íci lll. bPm como o m a !)a d o E' li toque. q u e p !ls suir e m , d i~
c rfmlnando o mo v ime nto d e ent ra d:t e Pnida do m ate r ia l. 

Da s penalid a <ie ~ e m gera l 

Art. 48 - A~ tr~nsgrrssõe~ d~s dispos içõ es el a pre
~o nte pnrt::~r i ~t P d a l t'gis laç iio sobr e R m Atéria n Pia contida, 
u tã r. sujeita~ às sE.>gufnte s pe nalldad i ~: 

a) !ldv erttm:la: 

b l ca ssaçh d o at utado Gl~ f<io Rehi aàl? E' d a licença 
po licial : 

cl apre~>ndo ; 

d ) mult<l . 

ParRgrafo U n!co Tai s penal idade s ~ eril o apl!c:•d ·~ ~ 
ine!ep e n rlcn ternE> nt e da <'"ào )' PnPI nu ou trA s sanções c::!bi
ve ls. 

:\rt. 4!l \ :~rl,·erti' lll ct.; fP r il ~nl i cr~da ,.m cas o rl t-
trlinsgn'>~ãn ir v e. a rril<'rio da RuiMiciadE.>. e sPra 
no p rontuario da firma 

s notr.r.r~ 

Par11g rafo 1.1nico - Em "riSO d e t r Rn SRr!'E õ<iE.> s ln·p ~ 
continuadas ~ r> ra nplicad a a Jll 11:1 ne m ulta. 

A rt. ~ll E~tão 'lljeitas a cn > ~ A çiio rto a t f'~tad0 Ô" 
idr.nci<.:i<J cie <• d;1 licPn~R p o li c ial; 

a I v s que pr:Jtic:~rem in fr<:~çãn 0::1 lei de SegurH n ç;:~ e 
Orrlem P ol• ti,·a e ~ocial 

bl c,~ Qll(' prr.tirarem :nfr ac: i'io ,je nl'ltu ri'7.J gra\·P. (]IIP 

o~ t o r nem lnid( nfos .-ob o r o nto dt> vista P olitico e So<'i al. 
a c r it E'I'fo da autol'id~ d!'; 

C) os quu r f'incidirem nll p r :'ltica de infr<Jçii'' gril\' !> 
que os tornem midi1nens sob r: ponto dP \·i~ t a Politi<-n e 
Socia l; 

d \ os Pnc;l rrPgados de fp go ou bla~tl·r>· q ue Ell\ jlft>
gR r<>m expl o~1vos em kc&l não llcencindos. 

Pa r c.g r a fo l ln tco São ron~ide r:l rlM gr!'IYes 8$ infor -
mações inf'xata< ~obre e5 t oquE> de5de quc> do losRmen te re
gistra d a8. 

Art. :il A ra<saciio d a p o rte de :orrr.a de r- f e á 
nos seguinte> ca ~ os : 

11) q1 1a ndo o po rt "!rl rr fiendr- ~e rl~ arma pa r a grare.1o; 
b) quando ckr clf'n>unstn1ç~o visível I' df's necess:l r !a 

de quE' e~til arm11dn: 
c) q uanelo ex1bir H arm~1 l'm loe~l público: 
d l qmu rdo utlli;a r-be el a arma -:ont ra a lguém con: o 

fito de a mPaça: 
e ) quando fo r f>b r io cPstum?7. cu fo r E.>ncontr;~d n 

portanto a r ma \·istvl•lmentP emiJriHgado. c u !'Ob Pfeito de 
q ualau!' r c>nto rpecc>ntP: 

f) qL,<Jnrlo fo r <"nndPnario por crim~ 1lU contra \·en~·i\o, 

g) quando portar ou e( nduzir ::1 rma~ em rlub<"s 
«danc ing " "Caboreb • E' lugores r nde hAJ<l <l.J<IIl t ümento ou 
reunião popular 

h) der ca u sil a a c idente po r falta de cau t ela co m 
a r m a s: 

A r t. 52 - A s cassações p oderão ser r evis tas , decor ri·· 
d o p razo rl e um a no , a requerimPnto du intere~sad o. 

A r t . !'i3 
dido ~e: 

O pr oduto controlado poderá 'er pree n · 

:1 ) es t i\'E'r >encto fabrica d o sem flUE' o est abe lerim<•ntn 
po~sua o c o mJWtE.>nte doc u men to de rE.>gi Ptro ou ~e nr!-tt• 
d oc ur.1e t1lo niio C'c n s ta r t~l p rod u to; 

b) ~UJE' it o 11 controle d e t r11fego, e ati\·tr tran~sitl!ndo 
p;-rra com é-rcio dE.>ntro do p ai s sem a guia de tráfego; 

c) suj eit o a c11ntrole da Comérc io . E>sti v e r sendo co
lt1 erciado ~or P"~soa n ão regis tuda no Ministtrhl d o 
E.x é rfc to: 

.i ) Sl ljPi t o il licnnc:ll de imporla.;iio ou d(' sem baraço 
;tl fandegario t iYer í'nt r ado ll egalm t>n t l' no paí~: 

e) nlio for com provada a sua o ri gem o u pr oca d Ê' nc ia 
lic ita : 

f) ~e trata r dE.> armz~. app1r!'clws P munições àf' u~o 
p roib ido em poder rl c· ci v i~ : 

g) t ra t and0-st> d P muniçi''e~ E'Xplos i\·o s e ac<'Horto~ . 
a prcsPnta r inrJídos de deco mpnsidifl. caso em Qll<' ~ l'rá 
d e<;truí rto , 

h) ti v~r 5ido fabrlrado em de~acordo com os dado~ 
ronstar.tP~ elo p rol'es ;;o s o r ganizndo 1 <H'R obte!1ção d <Js Trtu
los de Hl' g istrof. arq ui v a d os n a DO PS; 

I) SE'U cfepós! to, com ércio, etr ... co ntrar iare m a~ rl i ~po
slções da pre~•· nte r~<g u lamentaçào. 

Pa r~gr;t[') Unlco - Considera-se l'landt> s t ino e BliJE>ito 
à apreensão. todo o produto cont r oiRd o de cuja PXi~têncl<'l 
em poder de f'l <'l rticu lanrs a P olícia não ti\·!'r conhE> clme n t o. 

Art. 54 - Fica • uJeito 11 multa d E' C r $ 10,90 a 200.00 
(dez a à uzentos c ruzeira~ ) alé m da apreensão d o obj eto. t odo 
aquele q ue fo r e nco ntra d o de p0 ts(• de a r ma bra nca. arma 
de fogo, munição explo~ ivo . detonador pAra explosiv o s flU es
t opim d e q u a lquer e~p~e l e, q uE' níio est• j a r egi st ra da ou rar a 
po~se da qual nã o t e nha licença . ou ~ e ilver . o;io f or p er
mi~ido seu p<>rte ou u 11 o n o lugar da apr eem:ào ou que 
E.>steja vendendo clandutinamE.>nte ou ~;em gula policial 
rlitos o b ]et Bs , m u lta e~sa q u e se r á gradu ada pe la aut.Qri d ad ~ 
rompetent» d e acor do com a grn\· ldade da infr açã o. 

A rt 55 - O fa b r ico de fogo s proibido• p rev istos 
em Lef. ac~rret aró para o tnfrate~ •· 11 mult11 d e Cr$ loe .oo 
(rem <'ru r,.iros) btom c o mo a preensie de todo o m a t eria l 
intrrdl to , p ara sun f nu\i llzaç~o ; 
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Pa rag r qfo Unko - a r~inclctªncia ci••ve>ra se> r cnn 111 
nicada às au toridades competea tes p:1ra as p rovidêncit < de 
di reito . 

Ar! Sll - A \·enda. e tran~porte o u a manute l'l <;âo 
em ci Ppó~lt o. de fogo~ pro1bid aos . sc>r~ o )HJnidr ~ co m a 
mt•lta d e C r$ fio.ao (cinqu e n ta crll7.f'iros l. !~pr~>Pn~ào • 
inutilizaç ào da meratd(lri"'. 

Art. 57 O p::~rtiwlar q ue 
<p r f. punido com a mu lt ll d P < rS 
~endo s prt>f-ndido • inutJii7arlo 
en contrar Pm ~"u p" d t>r: 

(]UE in .,r fngr ~ proibidos. 
tno.oo <cem cruzei ro~). 

o materi;l qu. nino& se 

P:•r'H(rnro l''1iC'l - t ;:d'' ::~quPIP cpH' <oi t«r balõ •s d!' 
• fog, f irarll sujt>iiO n m:11: :~ de• C r ~: ~n .oo ((.' ir.qunntn 
Crtl7 P iro~). 

A r t ~R A q11eima ~, , fogur i1a Nl 

<'< falta in w·a r·ret:n:. ao m frn tGr 
<r inquPnt ii r· r uzPiros I. 

a Jl"'J't;J ciP 
1 ·i") OIJIJ!;,. I 

'"r$ ! )• t 

Da Apl!caçào d a s P!' n ~•li::l;; ct,,, 

Art. ~!l A act\·Prt €>ncia sera ::~plicad<l fH•Io Cht> ft> do l 
St>n·ic.:o dt> Fi~caliZ<l <;iiill dP 11rmó~ f'X p!os i\' f.L'. au ln fr:.tor. 
dP\'Pndu o mt>>mll tf' r c iê nc ia da pPn~ l id~ci P. por t'&Cnto 
011 p01' l"d lt11 

Art. flO - A caosacão do atP:.Indr• de ido neidade P 

r:ia licf'nÇ.:l p :'llici;ll s&ril fe ita po r ato cta UOP S. 

P ;Jr<Í IZ rnfo ÚnH'O - P a ra cs~t> fim ~er~. fei to ::~pu ra
dia ~·. 1mann P o t>Xpt>dinre in str11fd o cnm GS info rmações 
rio~ PllCi:&l'rP,gado ~ da apuração e as a legaçõ~ s do trausgrt>s 
~or, Pn\· iando-se cun' u ni ca~;ão ao IJPO rio Min i ~tt'rio do 
Exército. 

Art. fi I 
pF<cti\·o au to. 

A apreençãn ~era feita IRnando-se o res-

!i 1." - O auto cit> apre>Pnoiil) conteT;i o nomP do in · 
fralor. a Ir; nsg r e:.sao llrHtlcada. o lflcal da a pree nsiio , e 
se> rA a~~inado pelo au to rid11cie qtw rlPtf'frn inou a d!ll{{ência. 
pPlas testemllnhas e pelo infra tor, ~P t>Stiver r-resente: 

§ 2º ··- Se resultar procedimento c r iminal. o auto dt! 
aprt>ensão se rá lavrad o em cartório to in~truira o inqué rito 
p olicial; 

!i 3.0 
- Nestt> C3So , do ~uto ser á liTario 28 d a c t> rti

ri~o ou cóp!a pFJra ins truir o p rocesso ela aplica~ão dil multa . 

Arl 62 - O proceli~O para aplicacão d~ m ul t~ tPrÍ! 
po r bas !' o auto àe npreen~ã o. ~ quaudo não houv er Rpr&
en~ iio , a IRform:! ção do~ er.cll rrPgados de d !ligênci•s comu
nic:~do a infração havida. 

~ 1." - A m ulta ~era ~plicad~t pela autoridade que 
determino u a d iliaància . med ia nte dPsp;;eho . e pa~a na 
repartição arrecadadora da Secretaria de S P,(u rança f'ublica 
med!anl!' gu la: 

!i 2.0 A falt8 de pagamento d 3 multa 
inM-a tor de r equerer ou cta r BNdamento a 
Secr!'laria d e Se~:urança P ública. 

Dl~po~içõe> s G erais 

impedirá 
proce~sos 

o 
na 

Art. 11:1 - As autoridades policiai~ encarregaria~ rle 
pr.,sid!r à inquéritos polfclas sob rP ocorrêncl:o de fatos 
1l lfn Pntes à matér ia tratada ne~ta pi! rl a r! a , d.-,· e rão informar 
fm ediBtam<? nte da instruçAo e conc lusão llG MiR!cttrlo do 
F;xt'rcito por Intermédio do seu Dtopartamento de ProduQI! o 
e Obras. 

Art. 64 - Tlldas aa licença~. permissõu • quaisque r 
outros documento• expltdidos pela DO PS. e m razã e d& 
prt>1ente portaria , uUi o sujt-i to s à tributação pn!v is la pt>la 
SEGU P a provad a pt>lo GO\·ernador do T nritórfo. 

Art. l'i5 - As autorid&des po liciais pre&ta r iio toda 
coop~ração posslvel as auto ridades alfandegárias. vi ~ ;ando a 
deu:oberta e apreensão de cor.tra lJando ila prod u t os co ntro
ladea. 

A rt 116 - A~ armas. a petre>c h os e muniçõE>s d P u so 
proibido. bem como os ex plosivos e acessórfes apreendl.:los 
pelas auto rlliades policial~ serão •·emetidos pv la DOf'S, a o 
D PO rio Minlsterio do Exé r ci to. 

§ l.CI - QuPtl quer outro p r oduto con trolado inclush·e 
erma~ ape>trechos e muni~CHt~ d e \ISO permitfcio apre endi<õlo 
pela a uto1 Idad e policiul. pod t>rá Sl'r levadr. a leili o, por 
Pata autoridade e com &nuéncia rto DPO do Min lsté rl4il do 
Exé rcito. 

Art. 67 - A renovaçi\o d as li ce nça de que tratam os 
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a rtigos 9 e 4~ na presente po rtaria dt>verà ser providenci~da 
nt e o dia l! l de mar<;o d o ano s t>gu lnte ao ctia da sua 
concessão. 

§ I • - S !' o intr rN s:Jdo n prt>~t>ntu moti\'O c uj o , o 
or;, zo do pre>SE'nte rn I i"" podna ser prorro&ado atÉ' 30 d ias , 
nu maxit'lO. ~ara apn•s n tação do seu req u ~rlm~n to d e>vf 
J: :~E'nlc• i~ ~l ru i do . 

s l" - Expirado o pr;~zo d o pa rál(rafo a nterior. a 
~ntor·iàadP polic ill l ofir •arll ao I lrPtn r do O~;pa rtaml!nlo d t> 
: ' rod uçiin e O bras do r,·lin i~t(• rio do Exérdto, P'l li c itn Rdo 
~·'j;~ •u~ t a do fornPcim C'nlo das g ula s dP 1 r á rego ~o l!cilad~t s 
pP[;:! fi rma raltn•lt 

~ 3' - He \·ogadll ;~ l:cença a 1l u tomi1lde pr>i! ria l co
m• m icat·fl as IJPO, a rPno\·:1çào cnnceland c> :1 ~olit t;;~c;ào do 
pará ~ rn(p antE>rfnr. 

1\i't 6fl T'lin~ os a~sunlt" rPf" l' f> l111'' <~ ~rmas t' 

mpni•;i),·a. ncf' ~sóri r·~ dn com pf'!Pnria rl:t Pc ol fcia c iv il . se> 
rf. o tr<lt:cnog na DOl"S pe>lo Set'\'i~o d,• [Jsr'lli:>.a<,àn d e ar
mas E' t>xplosivos. 

Art. 6!1 - Com pete a DOPS. pror<·d<'r a f1 c<Jiiza <,: flo 
e~J<~brl~>cida n a pre!enle por t:Jria. 

~ 1° - A fiscali7ação do pr'lriuto <'<•n t rol do. !Pril 
comfl ob]l' tivo pf'imord i!ll evi t?. r qu e o me•mo 't'J: d ·~v i a
d 'l p11rn fi11~ subn•rsiro~ a i l Jc!to~. 

§ 2~ 0~ meios 11 f'CE'S~ iÍ !'J()!' il Í Í ~C' 'l lil.açfio :JtribUHiil 
à P"' tn r i:1. t>X\'i DPCrt> lo n'' 55 M !l, de '.lR d P ]anefJ •> ri E' I!H)!i 
s e riio fornec ido ~ pitl o ér~ã o compt>te nte. 

Art. 'iO Os r aso~ omis~os o u as rlúvida~ 

rias. n<l IJr t>SI'ntt' porta1·1a, ~er*o rPsolvi..io s pelo 
d<J DOPS. 

~ uoct ta 

Delega ~&o 

Art 71 - 0G s dPs pacholl do De legado d« 110PS. 
C<l bt>ra pt>ciirio dP rPcon~id E'r:J~ã o n'l pr<~ ?:O d!' di . :; se r. 
r l'quen' l' t& t iver nova~ l'ôZÕes A apresentar 

* 1 Q - 1\ot;~nt ido o de>spacho anter io r. ;; pRrt.• in teres
sada pode rá int f> r·por rPCLJr~os no prazo de 15 d i!l .'l . ao Se
nho r Searet;hio de Segurl'lnça, se a mster!a nio v. r sa r so
bre porte , t rãn Hi to e reaistro de arma. 

Art. n - Até ultt>rio r del! b tração n ào sere concedi
da licpnça de tnin sit o par; a rm111 r- m unlqões de calibre 44. 
(4-WO')., 

Art. í 3 A prP sen t " po rLaria e>nlrRrã em ·.- ig;o r na 
data da s ua publicação. revo::adas a3 rii~po si çi>PS Pm con
t ra rio . 

Dê- ~e Ciê ncia t> Cumpra-~e 

G11bine tP do S~>cre t il rio de Segurança Públ ica , em 
Mac ~p;,, 02 de ou t ubro ctd 1974 . 

.losr Ubira)ara Lope~ de Souza 
Secretario Se2urança P úbl ica 

\ Junta de Conciliação e Julgamento àe Macapá 

Edital de Notiiicaç~o 

(Pelo pr!lzo de 10 (de z) dias) 

Pelo presente EDITAL fira NOTIFICADO o 
Sr . l"rancis co Pertil a dos Sa ntGs , atuAlmente e m 
lu gar incerto ~ nio Fabido, R~clamentE' no~ autos 
do proc es&o- n .O- Macapá-12 ~0/74 em que Co nstrut o
ra Comercial Ca rm o L t da . É' R ec lamada , quP tem 
a pagar, na Secreta r-ia da JCJ de f\~acA pá. e 
im por tân cia dE' Cr$ 186.25 (cen to e oitenta e seis 
cruze i r ( s e \linte e St>is centavas). em vir t ude do 
arquivamento do mencio na do pro cesso. e m conse · 
q uêneia da &usê ncia a audiênc ia inicial de instrução 
e j ulg~mento. 

Secretaria riA J u nta d e Conciliação e Julg amento 
de Ma capa (A p); 11 de novembro d e 1974. 

Euton Ra m os 
Chefe de Secr~taria da JCJ Macapá 
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Junta ( ·omPrrial do 'J'erri lório l"e rl . t1o 
. I// /a JHÍ - «J C ( . t h > 

(Continunc,ão d o num~>ro n n t ~rior) 

N.0 d o r rocuso N° dv A rqulvnmen t o 

2 8~ i 4 - Mine ração Itamaraca Ltda. 
S ede: av. Iracema Ca rvão NunPs. 196 
A ss u nto: arquiv&mPnto d o Rlv;;r::l n ." 124fl 
oe 19 de no1·ernbrn d e 7~ rio Ministo r to 
d~J Minas e En<' rg iai' quP 
~ E>u !udc iunamento COIT\(J 

Mi nE.'ração. 

auto rizo u o 
emrresa d P 

341 i4 · Mlner1 ção JtapPná Ltda . ~2R/ i4 

Sed l" : av . Iracema Ca r d\o Nu "l<' l!lR 
A Hunto: arqu i\·amunlo de ::t i vara n ° 1287 
0 11 li d e dt>:tembr o cte i.l d o :vlinistf.r io 
da i' Minas e Energiai' q ue autor izou o 
SPU ftmciona mPnto com o empr esa d ~> 

min aração. 

Cooperativas 

4 11~ / í4 CoopPr ::ttJv a de Econ0miél e C redit o ;,Jy-
tuo ci o~ t-mpregaà os da ICO Jvll ( m S PJT!I 
do Nav io . Ltcla . (CRE DINAVI) 
SPd e: V il <~ de S ei)'a d o 1\nvio - TF!\ 
As> un t o: ;uq u i1·amento ct ,. sua reforma 
cuta t u tAr ia d e a cordo co m a lei n .0 57 64 
de 16 de d PZPm bro de 71 apro v:1do pPia 
A GI!: de 27 de julh o de 7:l. 

fi:i.:l j 14 - Cooper:;tiv:; d os A\·icullNPS d o TFA 
!CO AVIAP I 
SPde: R u 11 GPnPral Rondon. lo~l 
As~ unt o: arquiv amPnto rl;~ Ata dP a~oPm

b léia ge ra l de comt it u ição de 27 d e 
o utubro de 73. 

C an celamento 

3 l5/1 4 - F .L . Gon çalve 11 
SE.' d e : A 1·. Pará. 237 

!\23t H - Alfeau1 J 01~ de A v ila 
Sed e : Vil a Maia , s/ n - Santann 

Distratos Sooiai's 

41Hlf74 - Comér dG P Indústria Martin~ & Irmi'ioR 
S ede : Av. Antonio CoE>lho de C' Brvó'\ lho. 64 

528/ H - Cfpa la-C oml!rcfo e Indú~tria de P rt,dutos 
Al im~ntíc los Ltda . 
S E>de: Rua Leopoldo Mach adG. !Ro l 

563/ 74 - Grnj 11 Paulicé la Sociedade Ltd a. 
SP8t>: Av . Duqu~r d~ Ca x ias tnllq~Pm 

direita 

Maaapá (AP J, 16 de outubro d !' 11}74. 

Luiz Carlo ~ M urfc~· 
Pr~sldente - JUC AP 

Benjami n Almeida Soares 
Seoretá r fo G eral - J UCc\ P 

Juizo Eleitora l 
&ditai de 2ª vfa ~ N° 011/7-l 

4fi 2 74 

:'!C. I, í4 

l l7 / 74 

423/ 74 

O Doutor José Clemenceau F'ed rosa MAi !l . Juiz EI E.'ito
r~l . na forma da L e 1. etc. 

f"az ~aber, a todos quanto o v irem o prennte Ed it!ll. 
ou dtle conh~dmento ti veM! m , que ao .Ju iz Eleitora l dutl\ 
2" ZoRa, torl' . n irfii<.IIos requerimentos de 2~ \·ia s d e seua 
Ti~ulos Elelteral~ em virtude de h an~ rem per.1fdo lm·olu n 
ta r iamente pelos seguin tes eleitores: 

Neme do Eleitor 

A m é li a Jzabel Bo rralho Sa ntana 
A H ri o Du arte VInha~ 
A lice Baia doR .Santos 
As trogilda dn Silva Martin~ 
An\onio Di:u M:utln s 
Andrellno Sarmento ? antoja 
Alexandra Basto• l'tod ri i!U e& 
Ad mn Luiz d a S . Lino 
A urine B . d~ O liveira 
Abel R. de M iranda 

N.ol9n . 

B ras . 

1:. Civ il N9 Titulo 

Casalis 3.106 
C as1Hia 1.288 
C asa da 5.804 
Cas!Hla 17.3 1 o 
C asado 7.721 
Casad Gl 18.892 
S oltei r a 20 .18 
C a sa do 19.i 55 
Casad o 94í 
C aaado 1.917 

Alexandr ino F dii Silva 
Ana MPIO dr Lima 

Bras. Ca sado 

.-'>ntonio ele .JPsus Mont e1 ro 
Arino Ferrei ra Fnri~ ~ 
Aurea Est: E>I a da T r indadEl Pires 
da CoFt~ 

C a sa d a 
Soltei ro 
Solte iro 

C esada 
Sol te ir o Jl.lhe rto Mart ins Sflv11 

Ana Ferrei ra S ll1·a " C asads 
Ana Lui7.1l Le ltl" Ara ÚJ O 
/\r<J ce lis GouveH Batista 
Arn~ido P eloPS P ant o.ia 
A u do Ramo~ Ferre ira 
A.l rlo F. de Magil lhã t>~ 

Alze m ir Per<'ira do~ Rri~ 
1\ lV!IIO d a Si l v~ 

,, casada 

r\ndre Fon~eca ela Sil\'<1 
Antonio Saraiva dP A~i'i~ Vas
concelo~ 

1\ n dJad ina O. Carcl oso GuE>ciC'S 
A l~eu P au lo Ha mos 

Ca sada 
Casarlo 
Solteiro 
C8 S11<ict 
Solteiro 
casadl'J 
ii olteiro 

~o ltei ro 

casada 
casado 

.-\ntonio Fal'ia ~ F ilho » i'Oltei ro 
~ol tei ro Alonso PPr., ira Duart p 

Antonio Dias d;~ P Pnha » ca~ado 

Amalia Barbosa Lope~ » casada 
Ana Pa es Gemaque 
A r idal\'a R :Jdr iguPs Lin~ 
Ald air GomPs Sa 
A IE>gri a Per<'S Alcolumbre 
/\ lzi r a Soa res 

\·iúva 
sol t Pi r a 
casll dll 
ca ~ada 
solteirrt 
ca~ado Alcemir P!'l'ei r a Prnn~·a 

Antonio Ara ujo Cos ta >> casado 
A lfredo Augus to R;nnalho de 
Ol iveira 
Antonio Dias C ruz 
A rg e miro L . do~ S::~ nt 0 ~ 

Artur Gome-< do• Sant os 
Alfredo lnajosa B ra g a 

casado 
solteiro 
ca~ ild o 
S<) lt e iro 
~olteir6 

Aladim C o rdeiro Ba r bosa 
Ado lpho Eu11 e nio de O. NC'r y 

» ca~ad o 

ca sado 

solte ir o A demari GomPs P da S il \' ::1 
Adelia Batista Costa » so llei r 11 
Alb1na Soares Silva 
A l ie~ S o zinho F a r ias » 
Al zlra S a ndim de O liveira » 
Anabt>la MoraE.'s de Souza 
Arl ind o dos RE>i~ » 

B enedito N. elos S::~n to • " 
Benedi ta da L uz 1'\P\'l'S 
Benedito de S. Gulmarh ~ » 
Bened ito Fa r ia~ ~ 
Benedito Leãc do Ama r il l 
Benedit a G. Ramos da Silv<1 
Bernardino F. do~ Santos 

B enedito el e O liveira Mn to~ 
Bened ita Sou t o da Si lva 
Benedita Atha,vde dE' A lmeld::~ , 
C reuza Souza B ord!llo 
C leme nte da Silva M. Sa • 
Cfel" ro M. de Olh·~ i ra PicanQo 

Ct~za rlina Pena! ort dos Sa nto!! 
Cre~ce ncio A . d a Sil\•a 
C arlo s E. d e Azevedo Be zPrr 1 
C arlo s N e n•s d::t Costa 
C11rlos O. O liveira dt> Melo ~ 
Dario G omes d ll S. Lobato 

Darci Mur ici Pt-nafo rt » 
flin lz H . Ferreira RotP iho 

' Dulc lnéa H. do i Sante s ~ 
Dominga~ C esta d e Lo\t r ei ro 
Dulc ima r da S. OJi\·eirél 
DNrlna R. da S ilva 

E valdo Pin h t:>i ro à e Vilhen ll » 
Elza Vaz Barbosa 
EugP nia d o ~ Reis !" Silvn 
Evsndro Card oso G on c;a lve!l 
Esther da Silva Virgolino 
Eva da Silva L eonardo 
Eud11lio Le opoldo Ml'ndE.'s 

Florita Veloso Mauricio 
Ft·aneisco Vil bena 
Franciseo d e Aul ~ Bnga Cout in ho ,. 
Flor es ta M . Morais 
Francisco C. Mendu Ferreira 
F r ancisca G. P Preira Fur ta do 

Francisco F , da Si lva 
Fel ici s i'lma M. dt S o \lza 
Felícria P'igu ei r a d n Silva » 
Francisco S . Pa ntoja Perll ir a 
Geraldo n uarte » 
Gilvanete de O. C r.lares • 

solte ira 
casada 
casada 
casada 
soltei ro 

solteiro 
ca l ad a 
ca~ado 
cas:.Jdo 
w ltei r o 
casada 
cas a à o 
(!a sado 
casada 
casada 
ca~ada 
ca~ado 
~olteiro 

casada 
casad o 
casado 
I<Oiteiro 
~ o l tt"iro 

~oltPi ro 

casada 
callado 
~ol t~lra 

easada 
solte iro 
c::~sada 

casado 
solteira 
•ol te ir a 
ra ~ado 
soltRira 
solteira 
solhl r~ 

casa da 
casado 
casado 
eaaada 
casado 
l!asada 
solteiro 
aolteira 
casada 
sol t e iro 
&oltelre 
ca sada 

5 229 
8.013 

18.863 
1.678 

11.513 
17.889 
13.514 

13.976 
9.167 
6.90!) 

I ~ 809 
270 

lfi.4:l0 
13.R90 • 
l!l 619 

4.507 
~.244 

i7R 
f\ .í3R 
'; .524 
1.557 
9 169 
I 1134 

22.~84 
\3 .1 81] 

1.331 
11.628 
2.129 
3 114 

10.850 
1~ .8G5 

9.647 
19.294 
1 :~ .422 

7.il3 
4 .~ 5!1 

14.265 
9 809 
í .!:ll•4 
4863 
3 664 
8. 236 

22.994 

16 818 
10.:12R 
20 2 1 R 
11.025 
11.076 
2.234 
6 02\l 

12.38R 
2.559 
8 392 
1.596 

1~ . 3 66 

19.91 8 
18.859 

1.027 
12 ~ 52 

IS 850 
16.!l39 
lfU44 

9 026 
U64 

10 874 
fi . l8 1 
11.71!3 
3Q42 

19.067 
í .128 
6.4~4 
4 .082 

317 
19. 1140 

2.185 

l 689 
4.922 
3.729 
9.063 

31 4 
10.9!!3 
7.984 
11.481 
9 .l!H 

:20.649 
16.541 
16.778 
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Gasparjno C. ie Mato~ B ras 
Gtttulio dos Passos Gome~ 
Genrgina de C. Campos » 
H c lolsa C lt>lde Pereira ~ 

IIt>li'na !V! a rfn P. Vasconre >•S 
lillóe tc Fa\·ila da Luz 
Hennqueta f\. Lucie n da Sil\·1 
HPnriqut> H amo@ Paclv· ·· o 
H1lcla de SCPuza Hibt-irf' 
1\one ct<J Graça F. F11!1· 
lt=lt:t'nta na Silvn Viilni1 ~ 
lretw Boda [!,;, 1\Jort~ Rr.rbr · ~A » 
l •ii nf'a Vil!.eJHt Co~tH 
]'1'H'Íl rt'rr!'it 'J 1\'laC'f>>ifl 
ln:1l rl" M o ntt>il ,, dt> t)lf\ ~''"' 
!renP Valen1., lo • S11nto~ 
I ri:, l L!'i~ R Lt>ilP 
l r,,·pm;, ria H• !'ha Gnm~~ 
ltti">C,'· tit· :\'m€icla AIPn• ír 
.J0b de .ideio Nouupirn 
.Jo~t' I uiz 1'• rn•;J a de> /\1 ~u;•• 
.lo;ona ,A,lnv•icln ril' SOll711 

I• nouim ( ;ac·tilno A Hoc!J ~, 

./;11·1 H•".ll' ;<Ul:8 un Silva 

.l;.ime 'n•t·l Sil\'a 

.)l ~P ~·3JT1 ~forraiS rio Sllv~ 

.Jc,;:c Hil ··n.1? :· !'los S N1,·r~nrt<· 

.J ::tclric i'c:-r J'"O l\:1 ctM Sr ntu~ " 
,lo~" Su<'l''" l\1agalhãf:'s ~ 
1 r &r o Ai r H 'ia Sflvn 
·'"~" LP\'IJ1do C. ctt> Olin•:ra 
.lo:.c Eno(re dP O Ar;~(1)o 

.;ose Vallnir f.im11 d e Sc.ma 

.I• iin Hennq•Je t\1artins 

.Jnpl E:1rh1J~a no<iriRIIP~ 

loaq~:tm Pert>ira <io~ Santo• 
.J e><:ninll dn~ P. !"ortun<.~lo 
.Joiio ;\'laria de Mor ais 
.J ,.~f- !\1a..:it>l 
.Jo5•J Je Oli\•Pira CclitPS 
João Pt>reire d& SJI\·a 
,] org<> NatiYidade dos S;:~ntn.: 

.Joessi Pires dt> Souza » 
JuvE-nal Sa lga d o Canto " 
Jo~é d::t Costa Góe! » 
Joana Duarte Inajosa " 
.1 o<:é de Oliveira Martln , .. 
Júlio de Sousa Du:.trte 
.João Lopes do~ Santr,s 
João Nogueir; . Moura 
JnAo d~ Deus fPrnandt>' 
.li tlio Guedes Ferreira 
Josepha Sil\ a rlu Sou7a 
.] oão Leitu Teixeira 
J;~cira Pontes Dias 

L!diu Rodri"ues Lima 
Lulza de Jesug Sllvr~ 
Laércio S ouza Monteiro 
Llbla das S a otos Ca1doso 
Luclvaldo das Reis tVIira 
Laur o Maci t>l Lobo 
Luiz Ca rlos Fortuna to VilhPna 
Luiza Al\·es da Silvo 
Maria Inezlla do Esp SantQ 
Mar ia Seba~tiana A. Vieira 

Mário Rodrigues do Santos 
Manlia Souza da ·Sflva 
Mnria Venina Coelht1 
Ma ria F~unlce VIa na de Sou7a 
;\Tari<J Dolores r. dos Santos 
Ma r ll"ne d a Sllv!l B rito 
l\1R ria Lúoia Rocha Lima 
MlranPide de Carmo dP Sou7::~ 

Manof'l Nun~o~s 

Marl<~ de Lourdes P . <ie Sou7a 
Maria Selma M. Oli\·eira 
M ois'' Baia (~uaresma 
Marta da Sil\'a Madureira 
Manoel Henrique Anjos do~ Ssntos " 
MRria I vete da S. r' errei r 1 

M;~noel da C. Castro de ~>IU7<~ 
Maria Eunice Rocha Sena 
Maria da Graca M . Brito 

M ula de FfÍtlm11 M. Vllhtn ;~ » 
Maria B de Morais Palheta " 
Maria lris du O Llma 
Maria J amila dos Santo~ 
M aria Farlu da 3flya 
Ma noel Militão rle Souza 
Maria do C arm o V. do~ Anjo~ 
Manot~l Valente dt Leão 

cas;~do 

rasado 
so lte ira 
soltelr;~ 

c;~sada 
ca~Hda 

ca~ed11 

'asaci(j 
casaa ·1 
sol\t'JJ·a 
wlt11:1·a 
C!I HI.d!l 
l'a"ada 
r-;.~ado 

C'H~óldO 

cuada 
Cll~ada 
•'R fada 
r ~, ~ad:o 

~nllt>irt> 

,.o1teir• > 
~n1t Pira 

~n1 teiro 

~:asado 
casado 
s u1tpiJ·o 
•o1tc•iro 
snltt'iro 
C<l~lldO 
~oltt>i ro 

Slllteiro 
•nltei r o 
Soltei r o 
gol t~lrO 

-o1t eiro 
solteir o 
solteira 
soltei r o 
ca~ado 

casado 
casado 
~oltE>iro 
soltei ro 
casaelo 
solteiro 
~oltE>ira 

ca~acto 

!Oitt'Íl'!.1 

solteiro 
\ JÚ\'0 
c~sadl) 

casnde 
CR~I!Gia 

ca i ado 
ca~ada 

ca~ado 
ca~ada 

ca~ado 
caO'ada 
soltPiro 
sollt>iro 
solteiro 
!Oiteira 
ca~ad:~ 
casaria 

r.a~ ado 
~ol teiro 

casada 
ca~ada 
('a~ada 

c osad a 
ca~ada 
~oltPi ra 
!olteiro 

CA~ada 
ca sada 
sol teiro 
C651lda 
casade 
• Jil sada 
caJado 
casada 
solteira 

~oltt>ira 

casada 
C3sada 
ra~r!ria 

casada 
~nl teiro 

casada 
solt"iro 
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•UO.l 
17.fJ'i'\) 
17.47: 
19.3\12 
1\.1154 
11.286 
1 :~ 4tH 

til 
1.0117 

17.581) 
15.954 
17.194 
14.427 
7.875 
85~ 

16.54S 
).!.875 
lll.ll~4 

t.•.ó~9 

él.~l15 

2U.2HO 
ti83 

22.872 
17.88!1 
15.~i:~ 
12.1$ 0 

15.1HI7 
14.243 
2.982 

16.42!1 
H5.201l 
16.67:1 
15.990 
15.376 
12.354 
'i 957 
R.iH 
10 l!ll 
3.797 

14.-!39 
660 

13.556 
20 504 

2.923 
6.143 

12.349 
8.1 88 

22.:>42 
8.087 
13.1 44 
3.565 

12.956 
3.692 
4.27;) 
1.46:1 

Maria C . Belo de SE>nn » 
Maria dos l\ njos SPn\C>s » 
Maria da C. Lette Ttixl'irfl 
M~o~ria SuPiv T. Lemos 
Maria das Graças de C'a r va1r·,o Hi
IJef r o 
Maria C de AZP\'Prio PicRn~o 
W..a1 ia de f~ lima d< s !'anto• 
l ' rnvalho 
Ma1 ia <.e !\'. C;n.ia' dP St ... a 
Mnri :. Cor rt>a da S tlv~ 
Maria Ruth Costll Torr<'~ 

N11ir Gomes do RcsÍlr io 
Nedir .Joràão àa C~Hta 
N Ri1· Chagas \ampt>~ 
Osi;ls Fernandl"s Cru7. 
Od intl Fen~ira da Sil\ n 
Olivt>it:l Candeanli ri'l Sol\ n 
O riza J\l('nca r HruC' ~> 

Usvalcto Rrlto <i•• ·\~•i• 

Otac;Iio Souza ao Carmo 
o~·c;jrinn. Coelho 
01·1ando L. J11 .Sil1·a (' ru i. 
Pt>dro I ,eão de Souza 
Perlro F!:'rnandP~ lh1 i.q 
f'r udC:•ncio .I OS!' dí! A! rrtia 
Ht,zildd du3 S. An,orim 
R 'limunrlo S:>U7'1 S11 
Jlnimundo d:J C. Sou;a fi tlhco 
Haqut>l AZP\edc• Bi'zerr::l 
H;;aimund<J C. HPin;.lcin de f'<~nn~ 

Ho!n Arnnral dos Pas~os 
Raimundo f\,,nnto Fnrin 
Reiina i.,'. C<u ·.it, I>O C,. •I. 

Rosalv<~ Hnrro~ Pin~o 
R11!mundo da Sil\'<l l'rll7 
Haimundo .Jose C. f'il'illl<;n 
Hosild;, Pinht:iro cte Stl\·a 
He.vnatdo Fernanri.:>s Lm.;l 
Raimundo Lopes Pt•na 
Raimundo ~!en.oria dil Si I\ a 
Raymun<in Fari ns rlP Ulivell'<l 
Hose Pallwta 
Ricardo G. da SiJ\·a 
R a imundo Cirilo Plcfln~·o 
HRimundo Alves da F on•·pca 
Raimu:1do Pela~> Panto]a 
Raimundo Pin!wlro 
Renilda Paula riê Lima Ner~· 
Raimunda da C'oncPição Ba~<":onrie- ;; 

Hq:m::~ (('lia Brito 
Hannundo F "rnandl"s HibP lJ'II 
R "'imundo C. de /\lmf'idll 
li in(• 5io Has t os de C1rvalho 
~alllstiiln•> A. Per•·ir<~ 

" ,. 

" 

ca~ 11 da 1.1~9 
solt~ti r il 15.00R 
s ol teira ~ .no 

~o1t11ira 7.230 

Jnl te ira I fi. OH 
C'l~llda l.íõ9 

C;J~<lOR 19.iJfi 
C>~ ~<ld ll li. H O 
soll l' irll 10.1167 
c: n•ada 11.5~(1 

s oltf' lrn 7.1!90 
c"~ado 4.691 
~oltPtra 1.481 
í'il~ dOO ll. í :l2 
~nlteiro H.li2í 
('::!J<Id O 88 ~ 

c::~ Fada l0.7fi~ 

-.ol teiro 8.:\!11 
C'<lP!ld O 58~ 

s o lte-Ira lU97 
caF;do 2.45 7 
~oltelrn 12.87 I 
snltelro 2.15fi 
C'l<!HiO 2.!lí3 
~ol lrira P.Hl 
\'ÍU\'0 17.360 
solteiro 6.R:i7 
ca~ada 6.532 
soltt'l r a 13.81 11 
soltPi ra 12.824 
··o ltPiro Jl.l 11 1 
~··li eira 22.~~9 

C<'l SBcJa 19.9Hfl 
qolteiro lfi.74fi 
soltt>iro 21 971 
casada 8.02•) 
\'lU\'~> 1.05:~ 

80iteiro 111.27(1 
l:Oosdo 4.4~3 

rAsado 1.465 
viúva 10.162 
cn~ act o 15.703 
~olreiro 8.77 ô 
~oltefro 6.161 
soll <'iro 16.0H 
t?asado 5.601 
casada 6.3311 
~ol tei ra 12 2!!9 
soltt>ira 19.416 
soltei r o 6.H5 
cas 11 do 2.581i 
ca~ado 2.4fi0 
casad n 4.538 

734 
6.664 
1.501 
1.972 

, Se bas1 i à o C. Queiroz 
SPba~tião F dt> Melo 
Sebastll!io Cordeiro ftodrij;!Ue F 
ThF1Pmacn de M Martins 

ca~ado 
casado 
cAsad o 
<.'asa<io 

17.834 
3.591 
5.270 
5.430 

21.310 I 

16.605 
20.118 
t.l .993 
11.217 
1.350 
5.800 
9.494 
ll 848 
5.975 
í.ISR 

13.782 
g,398 

12.201 
14.118 
5.1!20 

18.868 
9 547 
s.:<B!l 
8.253 
9.570 

21.808 
1 o 027 
27.:.!88 

21.156 
4.690 
9.088 
7.4!16 
5.012 
15.411 
!1 .451 
2.1 47 

Teófito Oti\'eira \o~ta 
Tibúre io Costa 
TPr eza P:-~nto)a l'ostil 
J'1ào Càncio Pican~o o Stl \·n 
Wilson F. de A lmt>ida 

solt-elro 
l<lllf'iro 
cn &ada 
solteiro 
solt e>lro 

4.0 22 
7.7fi2 

12.884 
12.231 
!6.772 

Nada mai~. F.. para constar P chegue ;lO conhecimen
to rie todo~. foi ~xpf'rlido o prPs ente E<iil a l, com o prat:a 
ctP cinco 1051 dias para se>r publ icF.<io e f ixado no 1u2ar 
publico de costuma . Dado e passado neRtn ciclad!> de Ma 
capá. ao~ Yinte e quatro do mês dl" outubro rlo a no de mil 
nG\'PCPnlos e sPien t a A qu;~tro. !!:ti, Nino Jesus Aranha Nu
ne&. Escriv~.o l<:lt>itor!ll, subsrrevf. 

Jo~é Ciem enc e"õ u P edrosa Maia 
.Ju iz Elei t oral 

M.I - Go\·P rno do Territórlo Fede rnl do Amap~ 

Secr.e taria de Segurança Pública 

Portnria n° 0351 74- iiF:G U P 

O Secretário cte ::)egurança Public::~ C'lo TPrritório Fe
deral do Amapa, n o uso t;l p Sll9' at r lbUi!!Ões legAIQ, t' 

C onsiderflndo a 1·p ~li7açiio cta ~ Pleiçõu gE'rai s para 
Deputndo Fl'<lt· r ;;I em t odo l'erritório fed11rol do Ama pa 
r.o dia 15 de ncl\'embro do cone-nte a no: 

Con~ider<'nrlo que a SeQrPtarl'l de Serurança Públfea 
tem remov11:iu cu dt>stac:.~d o divf'r~os sen idore1 com 
etq;~çã" en1 Deleg>~cia'- e Comis~ana do s de todo 0 intericr 
;o Terr!iorio; 
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Cnn~ld Pr::~nd n ~ ~ P Xi i(Pno i ;~~ r on ttda F no C édlgo EIPI
t n ral e rlem~i~ l egi<l açÕ !'~ p -: tl n e ntP< à mate rf<l. da obrig ii
torf l' d!ldP d e e xPrl'l cio d ~ v <>to po r todos o.• servidores; 

C0r1~ irl<' rP.ndn Qtt" ;:~ SPg u rança !' ordem púelic11 1 
dPVPm ~!'r m;~n t iri a ~: 

Cnn~ irl rrandn quP p;~ ra m a n•ttP n çãn rl'l S!'gur::~ nça f' I 
I"'TOE'ffi ;'I Uhlic;:; h;i nt'C'P!~Ida ,f VE'Nl'\E'niP rj;, pPrm a l'l É'nrifl 
dP•> E>~ ~E'JTidor~> ~ nR~ rr~oec t Í\ a.s IJ P IP)l iH~ i ;; ~ e Co
mis~1lriadt>~. 

rn n<lrler:1nd o fl \1 1" ~~ IPgiFiaç;io PIE> i t or al em 
nn pa i ~ E'n~t>ja jmt i fl r;:~\11 :1 ao !'lei tor ~ Lt ~ P nt!" 
rl omicílio e l~>it ond. 

REC O MEN DA · 

'l ) T0rlo~ o~ ~pn· lrl iHP• rl~>sta .s .. crE't:ni ;; nu dP~t9 rRdo J 
p::tr;J o !n t~>rior. d P\·e rào nl' di:~ cta E'le içli o pPrmn necE'r Pm 
• u ;:~< D~ Jpg;:~rt ~ ~ P Comls811 r i e do~: 

bl N::~ fc•rma do :u t . ~· ri~ RP8 nluçàl' n ° !l .64 i . dr 
:ln.R.i 4 dn Tribun <~ l Supc>rlnr r:l a ito r:t l Jn ~frtii." Ôe.• p;:tra 
,tttPtl fir!ltii o du Pl!'itnr l's q ttP n lio \ otare m -· o ~"n·i rlor 

<'! IP tiO di u llPÓ~ a PIPI<;àn. d »VI'r;\ j usti fic ;:~r •u:-1 fall:l fJP· 
r:t Rt e o r e •pecti\'O .Ju iz E lf' itn r ;;l da zona em que (> lnt ,ldo 
r om n tl e ito r . 

c) A Ser iio rl e Pt ~~oal ria SKC;U P/.\ P d e l·l'r;; p r Co
ddPn rl :~r <t Pxprd içà o de CE' r tldào ri~> qu» o ~ P r v irl or ('HP
\ ' P n" di:~ do pl f' ito. i" m ~f'n· f ço for11 d o ~eu domicílio el~> i
f"r::tl :1 fim d e !JI~trulr o respe c tivo pedido d r ju stHiea ti v ll . 

r: l ,\ p6' 11 rc>ali 7.<tçA o da> eleiçt1e 1 " no p Prio ril'l rl o 
it em «t > , 0 1 lf'TVidr.res • m ro:>fl!' rênC'Ia. vla.!11r~n p~1·a f'~!:< 

ra pl h l, ~om J' r'-' v l<t <lUtor!z~ciio do DPiegacl o do Interio r 
Qllc• 01')l!l lll l<t d l um P~CII I OnRmPntO a fim d P QIIP n ~l'r\" ii:O 

poli ri a ! no fr.t erior não ~ofra l nterrup~· A o rtrrben do na 
SPçJio de PessoAl da S EGU P. ll cPrt idi\0 d P m"t ivn da fAlta 
ti o l' XPr('ir io rl11 vot o P r Pspeotil·o form u litrio d P JUStff!catf\·a 
R BPT di r i)lido :a o Exmo. Sr. Dr . . Juiz El t> itor11l. 

c) To d os o s poltc t at~ em >e rviço n:t~ D f'I P !!:tria~ e 
C' t"> rni~sll rlado~ d o Jntnior d • 1·•rlin ob~Pn·a r ft~>lmPnt-e e 
contid o n a Port.nia 1'1 .0 ~ JO; H-SEGUP. 

D~· 'fl Cf@n!'!R P C nmprA- u 

Ga tl lnrte do Secreta rio de Sf' ~t u r e~ n~a Públlea . em 
MacApá, 07 de novem bro de 11174. 

Jo~e Ubfr11 jarll Lo pe11 de SOU7R 
SP.crl'lário Sl'gmanç~ P ública 

Secretaria de Economia) agri cul tra e 
Çoloni1..ação 

Aprovo: 

Arthur .-\zev Pdo Henning 
G orernador 

Portari a (N) n .0 179/ 74-SEAC 

O S~ c retári0 de Economia. Agri cultura e Co
lonização do Governo do Te Pritóri o F'E'deral do 
Amapá, no uso legal de suas atribuições. 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Alterar. os d is positivos· da Portada 
(N) n.0 115/ 74-SEAC' . df' 14 rl P j11nh,., do f"OrrentP 
ano , no que re speiba às solicitações de anu ên cia 
para venda de benfeitorias construídas so bre lotes 
rle terras dA União. permi<indo-se A tca mi tação 
cios processos referentes 3 0 assunto, deste que 
tratem d to obra& edtficadas e d!!vidamente con
rluldas. 

Art. 2! 
contrário. 

Re vogam-56 as disposi ções em 

G abine te cio Secretário de Economia . Ag ricul 
tu ra • Colon ização, em Maca pá ( AP) , 07 de no
ve mb ro de 1.974. 

Eng.O A g n.0 Abemor Cou ti nho 
Secretário de Agricultura 

.... "' . 

'l'enis Esport e ClulJe 
F u ndado t> m OJ de Dezembro rlf' 1971 

E~ T A T UTOS 

IC~ntinuação do númPr'l a ntl'r icr) 

/\ri. 26() - A DiretonR r+>un~r- sf' - ::l t.t rhn 'l rh 
mE'nte uma Vt> l por sema na e Pxtrao rrlin!Hiam Pnt" 
quantas ·;ezes for~m nece~sária~. 

Ar\. 27.0 - Compete ao P resi rl ('nt.·• ·in l'lt rdt'
ria do Olubf': 

a) - r~pre s en ta r o rlubP. ati\· a P pB!> <; l\:arn Fn tP 
em JUÍZO ou fo ra d t> le: 

b) - con vocar ~~~ A l': se-mb iPJa~ Ge r11 is ri~tPrrnJ
nadas pelo Conse lho Delibera fwo P. C !'n ~f'lh0 F' tS•'al: 

c) - pre~i dir 1:1 s .~~~Pmb l éia .~ Grrais as 
re uniões da Direto ria 

d) - f1~cal i zar em gNal ('\ ser\·tço do (' lubP. 

e) venf H'U mensalmf'nlP. 'J U quanr!o lhe a rrr
V Qt', com o Teso urei ro a EXotJdão no i'Bir:ln em 
caixa : 

f) assintt r , c-om o TE>sourein\ o~ 
bancários e qualquer docurnl'n to que '"' 
movim ento monetá rio: 

g) -- redigir rE'lató ri o simes tral quP 
apre . .;entado ao Comelho Deliberat iva e a 
bl~ia Ge r&i. e 

rh eq11es 
r P f1 r~ a 

dP Ve ' "r 
Assi'm-

h) - assi nar a carle rn eta , as dt>missôPS e 
admissões n o livro de matricula. 

Art. 28.0 - Com pete ao Vlc e-P u sidPnte: 

a) - sub stitui r o prt>!>identf' f'm !'UBS falt a!' e 
impedimentos. 

Art. 299 - Ao 1." Set'retá rio, a lém dP outrai' , 
cabem as seg uin te s at ribuições: 

a) - st>rreta riar e lavrar ata s daFO Ai'!i'emblfi;>s 
e da Diret0ria; 

b) - dirigir ou executar os seruiços que lh P 
fo r em afetos eu d eterminados pela Diretori a: 

r) - r-edigu a corre!Opondênria de caráter so
ci a l. ra ra assina tu ra con junta com o PresidentP. 
r t>spo nsabilizand0-se por linos e d c,cum<> nto:< e ar
quivos refer'! ntes. 

Art. 30. 0 - Compete ao 2." - ec re tfl ri o: 

a) - ~ubst1tuir o 1." Secre tário em Sll!' (altas 
e impedimerttt>ç: 

b) - organi 1.ar o Hquivo do clube. 

A rt. 31° - Ao 1° Tl>sourf'iro. além de outras . 
ca b em AS segu intes a tr i lt uições. 

a) organizar . dar or ien taçã o e superi ntenrler 
todos os serviços necessáPios ao mo vtmentn hn él n 
ct>iro: 

b ) - de ft osHa r os sa ld os nere ssários ou di s
ponívei~ na Agên cia da Ba nco indicado pelo Con 
selho DeliberaUvo: 

c ) - fAzer pagamentos e r ecebime ntos , res
ponsabilizando-se pelos numera nos em caixa , por 
val ores , titulo • e docu menbos : 

d) - elaborar m ensa lmente , o \nfo rme finan 
cei ro encaminhando um a via ao Pre1;idente e afi
xando. ainda uma via em lugar dt> acuso d os as
sociados: 

( Con\inua 11 0 préxlmo n ú muo) 


	

